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OBJECTIVO

• Apresentar e divulgar a Declaração da EFOMP,

analisando os factos que estão na sua base

• Descrever a situação nacional atual

• Apresentar a posição da DFM-SPF



• 33 NMOs (National Members Organizations) representando mais de 7500
Físicos Médicos de toda a Europa.
– NMO Portugal - Divisão de Física Médica da Sociedade Portuguesa de

Física

• Parceiro em diversos projectos europeus

• Entre os principais objectivos e propósitos da EFOMP, tal como definido na
sua constituição estão:
– propor e desenvolver directrizes para a educação, formação e

programas de acreditação;
– fazer recomendações sobre as responsabilidades gerais adequadas,

relações organizacionais e papel dos profissionais no campo da física
médica.

• Este objectivos são concretizados nomeadamente através da publicação
da Policy Statements.

Declaração da EFOMP



Having regard to the Treaty establishing the European Community,

Having regard to the Council Directive 2013/59/Euratom laying down basic
safety standards for protection against the dangers arising from exposure to
ionising radiation, and repealing Directives 89/618/Euratom, 90/641/Euratom,
96/29/Euratom, 97/43/Euratom and 2003/122/Euratom and in particular its
articles 4 (49) & (73), 82 and 83

Having regard to the EC Radiation Protection Report 174 “Guidelines on
Medical Physics Expert,

Declaração da EFOMP



On the 6th of June 2015 the Council of EFOMP declared that:

“The Medical Physics Expert as defined in the directive 2013/59/Euratom
must be the professional to supervise and assume the responsibilities of the
radiation protection activities in hospitals, including patients, working staff,
members of the public and visitors to the hospitals”.

So, a “Medical Physics Expert” should be the “Radiation
Protection Expert” in the hospital environment.

Declaração da EFOMP



Directiva 2013/59/Euratom



Directiva 2013/59/Euratom



Directiva 2013/59/Euratom



RP174



RP174



RP174



Directiva 2013/59/Euratom

Em ambiente hospitalar



Outros factos:

a) Medical Physics Experts have a formal education and training in radiation protection as 

applied to medical activities

.

b) Medical Physics Experts have the necessary skills to manage the equipment used in hospital 

to produce and to measure radiation levels.

c) Medical Physics Experts have a relatively long practical training in hospitals.

d) Clinical professionals regard Medical Physics Experts as invaluable specialists who facilitate 

the safe use of radiation in hospitals.

e) In most medical application exposure of patient and staff is interconnected. For this reason the 

justification and optimisation of the practice should require a comprehensive approach. This is 

well recognised in many European hospitals, where the responsibility for the radiation 

protection of patients, staff and visitors falls to Medical Physics Experts.

f) Quality Assurance and Quality Control in Radiotherapy, Nuclear Medicine and Diagnostic & 

Interventional Radiology is, normally, done by Medical Physics Experts. The results of these 

activities have clear implications also for the radiation protection of staff.

Declaração da EFOMP



Situação nacional
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Situação Nacional



tendo por base o facto de, 

Posição da DFM-SPF

Assim, considerando que:

• Esta declaração da EFOMP vem reforçar o consenso internacional nesta

temática, expresso, nomeadamente em documentos como:

• “Roles And Responsibilities, And Education And Training

Requirements For Clinically Qualified Medical Physicists”

(IAEA, Human Health Series No. 25, VIENNA, 2013

• “Statement of Collaboration between IOMP and IRPA on the Use

of Ionizing Radiation in Health Care”

(reproduzido na eMPW, Vol.3 (2), 2012).

• Bonn Call-for-Action (Joint Position Statement by the IAEA and

WHO –Dezembro 2012) – 10 acções recomendadas



tendo por base o facto de, 

Posição da DFM-SPF



Posição da DFM-SPF

Considerando ainda que:

• Em geral, não é possível separar a segurança e qualidade dos

procedimentos médicos que envolvem o uso de radiação ionizante, das

suas implicações para a segurança dos profissionais e membros do

público.

• Nos hospitais em que há Físicos Médicos envolvidos, este já assumem a

responsabilidade das tarefas associadas à Protecção Radiológica.

A DFM-SPF concorda e suporta a Declaração da EFOMP de que:

Em ambiente hospitalar,

o Especialista em Física Médica é o 

Especialista / Perito em Protecção Radiológica



• Na necessária revisão do Quadro de Formação e Treino dos Físicos
Médicos, se forem seguidas as orientação do documentos RP174,
ficarão garantidos os Conhecimentos, Aptidões e Competências (KSC)
para que o EFM possa actuar como EPR em ambiente hospitalar.

• Na transposição da Directiva BSS, este papel do EFM deverá ficar
bem claro, evitando, nas instituições hospitalares, a criação
desnecessária de uma figura adicional / artificial.

• A DFM-SPF continuará os esforço dos últimos anos de repetir, junto
das autoridades, a necessidade imperiosa do reconhecimento da
profissão e da existência de um sistema de registo e certificação dos
profissionais de Física Médica, sob risco de acidentes graves como os
que periodicamente ocorrem em países tão ou mais desenvolvidos
que Portugal.

Conclusão



Obrigada a todos!

Obrigado


